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Lei nº 818, de 17 de dezembro de 2010.
 
ALTERA a carga horária do emprego de contador, dO QUADRO de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei nº 245/2003, e dá outras providências.  
 
                        Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:


Art 1º Fica alterada a carga horária do emprego de contador, criado pela Lei Municipal nº 245, de 05 de dezembro de 2003, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, para 30 horas semanais, conforme o anexo I, que passará a ter a seguinte redação:
ANEXO I
EMPREGO: Contador
COEFICIENTE SALARIAL: 4,50
ATRIBUIÇÕES:


a) Descrição Sintética: executar serviços contábeis e interpretar legislação referente à contabilidade pública.


b) Descrição Analítica: executar a escrituração analítica de atos e fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de receitas e despesas; elaborar “slips” de caixa; escriturar, mecânica ou manualmente, livros contábeis; levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir balancetes auxiliares e “slips” de arrecadação; extrair contas de devedores do Município; examinar processos de prestações de contas; conferir guias de juros de apólices da dívida pública; operar com máquinas de contabilidade em geral; examinar empenhos, verificando a classificação e a existência de saldo nas dotações; informar processos relativos à despesa; interpretar legislação referente à contabilidade pública; efetuar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e imóveis; organizar relatórios relativos às atividades, transcrevendo dados estatísticos e emitindo pareceres; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; conhecimentos de sistemas operacionais, editoração eletrônica e planilhas de cálculos, em sistemas informatizados, e outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 30 horas
LOTAÇÃO: Centro Administrativo Municipal
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:


a) Idade mínima de 18 anos;


b) Instrução: Ensino Superior concluído, com registro no C.R.C.;


c) Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse.
RECRUTAMENTO: Seleção Específica.


   Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                       GABINETE DO PREFEITO, em 17 de dezembro de 2010.
Sérgio Marasca
Prefeito
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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